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PARTE 1 

ATOS DO REITOR 
 

PORTARIA Nº 1162, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, o 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 91 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo nº 23100.002811/2017-
79. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER licença para tratar de interesses particulares 

à servidora RUBYA MARA MUNHOZ DE ANDRADE, SIAPE 2866040, 
ocupante do cargo de Pedagoga, lotada na Universidade Federal do Pampa 
(UNIPAMPA) e em exercício na Divisão de Formação, Acompanhamento e 
Avaliação, da Coordenadoria de Fomento às Ações de Extensão, da Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura, no período de 25 de outubro de 2017 a 22 de 
dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Marco Antonio Fontoura Hansen 
Reitor 
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PARTE 2 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA N° 713, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 880, de 08 de agosto de 2017, publicada no Boletim 
de Serviço Unipampa de agosto e pela Portaria de Nomeação nº 868, de 03 de 
agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 07 de agosto de 2017. 

 

CONSIDERANDO o que determina a lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de 
agosto de 1989 e a Orientação Normativa nº 04 de 14/02/2017, publicada no 
D.O.U. de 23/02/2017, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da lei nº 
8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos termos do processo nº 
23100.002981/2017-53. 

 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR a servidora Bárbara Viero de Noronha, SIAPE 
1867092, para exercer atividades consideradas insalubres nos Laboratórios de 
Química II (Sala 115) e de Bromatologia e Nutrição Animal (Prédio III), junto ao 
campus Itaqui da Universidade Federal do Pampa, conforme Laudo Técnico 
Pericial nº 010-IT/2017, de 11 de outubro de 2017. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual 
de 10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 
 

 

 
 

 

Luiz Edgar Araujo Lima 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

 
 

 

 


